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PROC. Nº: 058/2023 

CLASSE PROC.: AÇÃO DISCIPLINAR 

EVENTO: COPA CENTENÁRIO 2023 

DATA INFRAÇÃO: 03/09/2023 

PARTIDA: S. E. NOVO AARÃO REIS X A. E. SAUDADE 

 

AUTOR(ES): PROCURADORIA DO TRIBUNAL DISCPLINAR ESPECIAL 

 

DENUNCIADO(A): SOCIEDADE ESPORTIVA NOVO AARÃO REIS 

FUNÇÃO: EQUIPE 

 

RELATOR(A): EDUARDO DE ÁVILA  

RED. P/ ACÓRDÃO: EDUARDO DE ÁVILA  
 

 

DECISÃO 

 

Após leitura do relatório pelo relator e mantida integralmente a 

denúncia pela douta Procuradoria - representada pelo Dr. ANTÔNIO 

DE CASTRO SILVA JÚNIOR -, e, ainda, feita a sustentação oral pela 

defesa da equipe denunciada, representada pelo Sr. EDUARDO BESSA 

FERREIRA, que ratificou o teor da carta retificadora do árbitro, 

já juntada aos autos, o Tribunal decidiu, por unanimidade, nos 

termos do voto do relator, julgar improcedente a denúncia para 

ABSOLVER a equipe SOCIEDADE ESPORTIVA NOVO AARÃO REIS, denunciada 

no artigo 214 do CBJD combinado com o artigo 55 do Regulamento da 

Competição, determinando à Coordenação Técnica da competição que o 

cartão vermelho seja corrigido nos termos da citada carta 

retificadora. 

 

Transitado em julgado, dê-se baixa na secretaria e arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023. 

 

EDUARDO DE ÁVILA
 

Relator(a)/Redator(a) para o acórdão 

Documento assinado eletronicamente 


